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Estado do Pará 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

(oDEh 
Rubrica 

CONTRATO N°20160530 

A PREFEITURA MUNICIPAl 
com sede no MORRO DOS VE1' 
22980999/0001-1 5, representac 
Munie, de Serviços Urbanos, 
VENTOS, e de outro lado a 
LTDA, inscrita no CNPJ (ME) 
ABRIL 1494, valiA MAt 
simplesmente CONTRATADA, 
residente na RUA CINCO DE 
040, portador do cpr 401848.1 
têm entre si justo e avençado, e 
PRESENCIAL N°  9/201 6-04SE1 
se CONTRATANTE e CONTR 
posteriores, e da Lei Complemei 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

E PARAUAPEBAS, neste ato denominada CONTRATANTE, 
OS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrita no CNI'J (MF) sob o 
pelo Sr. AUGUSTO MARQUES DE SOUSA NETO, Secretário 
rtador do CPF n° 849.719592-20, residente na MORRO DOS 
ma AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA 
b o n°  CNPJ 03.272575/0001-51 estabelecida à RUA 05 DE 
HA, Marabá-PA, CEP 68500-040, doravante denominada 
este ato representada pelo Sr. IDELFRAN AREAIS DA SILVA, 
BRIL, N° 1494, VELHA MARABÁ. Marabá-PA, CEP 68500-
2-72, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
elebram o presente contrato, de conformidade com o PREGÃO 
LTRB e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-
TADA às normas disciplinares da Lei N° 8666/93 e alterações 

Municipal n°009/201 (,, mediante as Cláusulas que se seguem: 

OBJETO 

1.1. O presente contrato tem 
serviços de natureza contír 
manutenção e instalação de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

11.1. Este contrato 
04SEMURB, seus anexos e 
processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

objeto a contrataço de empresa especializada para execução de 
incluindo fornecimento de materiais e mo de obra, para 
x,nentes dos pontos de iluminação pública do Município de 

se ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 912016- 
comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido 

VALOR 

21. O valor deste contrato, éfr1e R$ 999.702,40 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e 
dois reais e quarenta centavos). 

2.11. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo 
relacionados: 
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CLÁUSULA TERCEIRA -1) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para inicio ds serviços será de 15 (quinze) dias corridos, após recebimento da 
ordem de serviço expedida pela ÇONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo como proposto 
pela CONTRATADA, se inferio ao máximo definido no caput desta cláusula. 

3,2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado à fiscal ização da CONTRATANTE. 

3.3 - Os prazos de atei dimento ás solicitações de execuções de serviços nos pontos 
obedecerão ao descrito no Ten$io de Referência- Mexo Ia, conforme abaixo, e serão contados 
após a solicitação: 

3.3.1 - 24 (vinte e quat 
) 

horas a partir do recebimento do protocolo para executar os 
"Serviços de Rotina", com o 1 nçaniento no sistema infomiatizado, podendo ainda a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos SLMURB solicitar atendimento em 12 (doze) horas em até 10% 
dez por cento) dos protocolos ecebidos diariamente distinguindo-se destes prazos os casos de 
Pronto Atendimento; 
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Estado do Pará 

	 o MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
AMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

33.2 - 05 (cinco) dias corr 
3.3.3 -06 (seis) dias corrid 
3.3.4 - 05 (cinco) dias cor 

da Secretaria Municipal de Servii 
3.3,5 - 05 (cinco) dias CO] 

da solicitação; 
3.3.6 -10 (dez) dias para 

correio eletrônico, etc.) encamini 
3.3.7 - 07 (sete) dias para 

Corrigidas ou Comunicadas d o ! 

3.3.8 - Os Serviços de Pro 
ser executados de imediato, no Ir 

3.3.9 - Para os serviços 
execução serão definidos e indic 
na emissão das ordens de Servic(  

para remoção de unidade a partir da solicitação; 
para a supressão de unidades, a partir da solicitação; 
[}s para Serviços Conetivos", podendo ser ampliado a critério 
li ,banes - SEMURB; 

Los para a retirada de materiais sob guarda de terceiros, a partir 

sentar resposta por escrito, de comunicação escrita (fax, oficio. 
pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 

nunicação das situações previstas no item "Situações a serem 
mo de Referência Anexo 1.a deste Edital; 
Atendimento, conforme o definido no presente termo, deverão 
ento do recebimento do aviso da ocorrência; 
Remodelação e eticientização e Ampliação, os prazos de 

's pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB, 

34. A Secretaria Municipl de Srviços Urbanos - SEMURB Icrã até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da data de apresent

a
ação d medição pela CONTRATADA, para a referida aprovação. 

3.5. O prazo minimo de garantia dos serviços deverá ser de 6 (seis) meses contados do Termo de 
Recebimento Definitivo a ser cmtido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO +PARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente Cntrato decorre da realização do Pregão n° 9/2016-O4SEMIJRB, 
realizado com fundamento na Iei n° 10520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666193, suas 
alterações posteriores e nas demajis normas vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA 4ECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução de Contrato, em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Lhes, supletivamente, os principies da 
Teoria Geral dos Contrairia e as disposições dL, direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nY 
8.666193, combinado como mci o XII, do ari. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA 

6.1. O prazo de vigência des 
se em 31 de Dezembro de 
após a publicação cio seu 
consecutivos, contados de 
Aditivo, desde que devidar 
8,666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS 

7.1. Caberá à SECRETARIA 

7.1.1. Proporcionar toda 
dentro das normas e condições 

E DA EFICÁCIA 

Contrato terá início em 05 de Outubro de 2016 extinguindo-
16, com validade a partir de sua assinatura e eficácia legal 
xtrato na Imprensa Oficial, rio prazo de 20 (vinte) dias 
ia assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo 
rire justificado, nos moldes do art. 57, inciso 11, da Lei no 

DO CONTRATANTE 

DE SERVIÇOS URBANOS: 

facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 
e Contrato. 
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7.1.2. Rejeitar, no todo ou e parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pela contraia a. 

7.1.3. Efetuar os pagamentos nas condi çôes pactuadas. 
7.1.4. Acompanhar e lis lizar a execução do contrato por intermédio de fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.1.5. Notificar, por escrito, i contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso 

da execução do contrato, fixando pi azo para a sua correção, com total ônus à contratada. 
7.1.6. Aplicar, quando foro so, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis 

que regem a matéria. 
7.1.7. Prestar as informaçôe e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto 

ou responsável técnico da contratara. 
7.1.8. Receber e conferir i entrega dos produtos objeto deste contrato, consoante ás 

disposições previamente estabeleci as no correspondente processo licitatório. 
7.1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 
7.1.10. Não permitir que te cites forneçam os produtos objeto deste contrato. 
7.1.11. Atestar as faturas é notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por 

intermédio da autoridade competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os 
pagamentos nas condições pactuadas. 

7.1.12. Exigir da contratade o cumprimento de situação regular com relação aos encargos 
fiscais, sociais e trabalhistas instituidos por lei. 

7.1.13. Exigir o cumprinle to de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 
acordo com todo o Edital, com as cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no 
processo lieitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS E CARGOS DA CONTRATADA 

8.1 Caberá à CONTRATADA, lém dos encargos previstos no Edital e anexos do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 912016-O4SEM 13: 

8.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualqu r ônus a PMP; 

8.1.2. Responsabilizar-se elos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 

8.1.3. Responsabilizar-se 1 elo fiel cumprimento da execução do contrato; 
8.1.4. Será de inteira responsabilidade da contratada todos os seguros, inclusive a terceiros. 

E ainda da responsabilidade exeli siva da contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos 
materiais ou pessoais causados a terceiros; 

8.1.5. Responsabilizar-se jela perfeita condições dos equipamentos entregues, dentro dos 
padrões de qualidade !  segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade exigidos no TERMO 
DE REFERENCIA - Anexo 1.a do Edital; 

8.1.6. Será vedada à contratada ceder ao todo ou mii parte atividades a outra empreiteira 
sem estar expressamente autoriza o pela Prefeitura Municipal de Parauapebas. Qualquer cessão ou 
sub-empreitada, feita sem autorização da Prefeitura Municipal de Parauapebas será nula sem 
qualquer efeito; 

8.1.7. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do nien ambiente, além de obedecer às Normas Regulamentadoras para 
cada equipamento a ser instalado, e atividade a ser desenvolvida; 

8.1.8. Comunicar à Fiscalização do Contratante, de imediato, qualquer ocorrência 
anormalidade existentes. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITI1 IRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

8.1.9. Todos os EPIs (eq ipamento de proteção individual) e EPCs (equipamento de 
proteção coletiva) serão de inteira responsabilidade da contratada, assim como os gastos com os 
funcionários. 

8.1.10. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade como porle dos serviços objeto 
deste contrato. 

8.1.11. 	Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, seguindo fielmente o Irevisto neste contrato e no Edital (principalmente ao que se 
solicita no Projeto Básico com rela ão aos prazos para cada serviço, e normas Regulamentadoras a 
serem seguidas para cada item dese ito), e Projetos Executivos. 

8.1.12. Substituir, em até OS (cinco) dias corridos a partir da comunicação, o equipamento 
que não atenda às Especificações Técnicas do Termo de Referência, ou que não atenda às 
exigências dos serviços, limpar e remover dos locais dos serviços, todo e qualquer entulho ou 
fragmento dos materiais que forem tilizados nos serviços. 

8.1.13. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 
objeto deverão ser pagos regularracrute pela contratada, e por sua conta exclusiva. 

8.1.14. 	Todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços 
serão de inteira responsabilidade dc CON IRA FADA, incluindo combustível. 

8.1.15. 	Identificar 	/ 	sinalizar da os locais de execução dos serviços com os dados 
necessários e na forma da legislaçã pertinente. 

8.1.16. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão- 
de-obra e materiais necessários à execuçào do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constante do Termo de Referência desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no 
início dos serviços, e demais termo s prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 

8.1.17. Reparar, corrigir, cmover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato cru lue, se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregac os. 

8.1.18. Providenciar o registro das ocorrências e serviços prestado em sistema, para as 
conhecimento e providência da fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela 
execução do objeto, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, 
com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

8.1.19. Promover diligénias junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de 
serviços públicos, para as respectivãs aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, 
que caberá à CONTRATADA, tudo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de 
instalaçôesjunto à locação da obra 

8.1.20. Manter-se cortou toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, tocas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
presente contratação. 

8.1.21. 	Executar os 	seniços de acordo 	com as 	especificações 	técnicas 	e 	prazos 
determinados no Edital e neste contrato, como também de acordo com o eronograma Físico- 
Financeiro apresentado na propos a. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 

8.1.22. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

8.1,23. 	Propiciar 	o 	acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se 
realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

8.1.24. 	A 	atuação 	da corrussão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

81.25. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório 
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8.126.Corrigir e/ou refaz r os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalizaçào da CO IRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 
técnicas constantes no Termo de R erência. 

8.1.27. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

8.128. Fornecer a seus flincionários unifomies e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 
segurança vigentes. 

8.1.29. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em irtude da execução dos serviços. 

8.1.30. Executar limpeza g ml, ao final da execução dos serviços, devendo os locais serem 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

81.31. Obedecer sempre s recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados c dos de enipreg especial, cabendo à CONTRNIADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os õnus ecorrentes de sua má aplicação. 

8.132, Proceder à substitui ,ã 
ritos  

em até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação, de 
materiais, ferramentas ou equipa entos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 
inadequados para a execução dos erviços, exceto nos casos de Serviços de Pronto Atendimento, 
onde a substituição ou o atendimen o solicitado deve ser feito imediatamente. 

8.1.33. A CONTRATAl A deverá oferecer serviço de pronto Atendimento, para 
atendimento em situações de perig pessoal ou material durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 
7 (sete) dias por semana, minti miptamente. Esta deve ser munida de 3 (três) canais de 
comunicação exclusivos (telefone ixo, telefone celular, e e-mil), não podendo ser utilizado para 
outro fim, senão o de recebimento s solicitações de Pronto Atendimento. 

8,1.34. Entregar o local ob eto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos ue possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONIRATADA deve comunicar, jor escrito, à fiscaLização da CONTRATANTE, a conclusão dos 
serviços, para que a mesma procedi à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas 
as superficies deverão estar inipec velmente limpas. 

8.1.35. Recuperar áreas o bens não incluidos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resulta ode suas operações, a danificá-los. 

8.1.36. Responder, em rei ção aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) 	Salários; 
h) Seguros de acidente; 
e) Taxas, impostos e cor ribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
O Vales-transporte; e 
g) Outras que porventur venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.1.37. Responder, integra mente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de açâc ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras comi nações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

8.1.38. Empregar, na exec ação dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações teci ficas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

8.1,39. Prestar manutençã dos serviços, durante o período de garantia de 06 (seis) meses, 
e deverá ser da seguinte forma: 
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MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
AMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

8.1.39.1. Iniciar o 
Termo de Referência - Anexo ao 
do (s) defeito (s) pela CONTRATI 

8.1.39.2. Concluir 
pela CONTRATANTE. 

81.39.3. Caso o 
manutenção não seja realizado dc 
previstas neste instmtnento contrai 

[mento conforme os prazos descritos neste contrato e no 
n° 912016-04SEMURB, contados da comunicação oficial 

serviços de manutenção! instalação nos prazos determinados 

jimento do chamado e/ou à conclusão dos serviços de 
do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

8.140. Não transferir sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, 
materiais e equipanientos utilizado para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

8.1.41 - Comunicar por esc to A CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso 
de falhas, erros, discrepâncias o omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, de form a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

.1.42. Providenciar, por conta própria, lodo a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qual er tipo de acidente. 

8.1.43. Fornecer instalaçá s adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 
adequação. 

8.1.44. Identificar / sina z& da os locais de execução dos serviços com os dados 
necessários e na forma da legislaçã pertinente. 

8.1.45. Comunicar à COIM TRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimenl s que julgar necessário. 

8.1.46. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança dos locais 
dos serviços, vigilância, organiza ão e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem 
como deconstruções provisória necessárias, conforme previsto nas Especifica~ Técnicas 
constantes do Edital do PRRGAO RESENCIAL N° 9/2016-O4SEMURB. 

8.1.47. Responsabilizar-s pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 
materiais e serviços pela CONT TANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

8.1.48. Responsabilizar-s por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaio testes ou provas necessários, j ucLusive os mal executados. 

8.1.49. Providenciar, às nas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a in tituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso 
de similar ao descrito nas E pecificações Técnicas constantes do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 9/2016-04SE URB; sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar 
necessário. 

8.150. Submeter à aprov cão da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome 
(s) e o (s) dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o o ginalmente indicado. 

81.51. Garantir, pelo pr o mínimo de 06 (seis) meses, todos os serviços executado, 
contados a partir da data da cmi são do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Termo de 
Referência do Pregão Presencial '9/2016-O4SEMIJRB, 

8.1.52. Caberá, ainda, à C NTRATADA, como parte de suas obrigações: 
8.1.521. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no 

Conselho Regional de Engenhari , Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto 
na Lei N°  6.496, de 07.12.77. 

8.1.52.2. Indeniz ou restaurar os danos causados As vias ou logradouros públicos. 
8.1.52.3. Remane ar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local 

de execução dos serviços; e 
8.1.52.4. Cump cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho. 

Ams 	 MORRO DOS /ENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 	

ÂN 



Estado do Pará 	 o DE 

GOVERN MUNICIPAL DE PARÂUAPEBAS ar WN 	PREFEIT RA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

r 9M1w ~ 

8.1.52.5. Efetuar s reparos requeridos nos casos de Pronto Atendimento, e 
providenciar o Boletim de Ocortência Policial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, quando 
constatada situação de vandalismo, acidente, furto ou outros danos causados por terceiros à rede de 
Iluminação Pública. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBR GAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, air da: 

9.1.1. Assumir aresponsabil dado por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e tral alhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não mante ão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

912. Assumir, também, i responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especiff ca de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que ao nteeido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.3. Assumir todos os neargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução dos sere ços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência 

9.1.4. Efetuar o Cadastro Especifico do INSS-CEI, caso se aplique, nos termos da Instrução
Normativa RFB N°971/2009. e 

9.1.5. Assumir, ainda, a res onsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsa ilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razã pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou r assiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS 01 IRIGAÇõES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRATADA0 servar, também, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente pro bida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa! 
do CONTRATANTE durante a viga ria deste contrato. 

10.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; e 

10.1.3 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, na hipótese de e tinço da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execuçãi total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

10.1.4 - Demonstrada a mvi bilidade de nova subeontratação, nos termos do item anterior, a 
Administração Pública poderá tra sferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que 
sua execução já tenha sido iniciada 

101.5 - Os empenhos e pag mentos poderão ser destinados diretamente às niicroempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta 
Administração. 

10.1.6 - A responsabilida& pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da 
contratada, que tem o dever d gerenciar, fiscalizar e orienlar a execução por parte da 
subcontratada, sem prejuízo do exe cício do dever de fiscalização da Administração contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA rUIM] 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Caberá ã CONTRATADA 
Responsabilidade Técnica (ART) 
a legislação vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos 5 

CONTRATADA e, preferencialm 
licitatório do PREGÃO PRESENC 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN] 

121. Durante o período de vigêne 
fiscalizada por Comissão da CON 
terceiros para assisti-Ia e suhsidiá-L 

1211. Promover as 
e no Termo de Referência - 

12.1.2. Atestar os 
contrato, para efeito de pa 

Estado do Pará 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 
RÃ - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 

rovidenciar, junto ao CREAJPA, a devida Anotação de 
itiva aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 

viços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a 
ire, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
L N° 9/2016-O4SEMURB. 

- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
RATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

s das etapas executadas, observando o disposto neste contrato 
a; e 
os referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 

12.2. Além do acompanhan 
CONTRATANTE ou outro 
trabalho que esteja sendo cxc 
tornar necessária. 

12.3. A CONTRATADA 
CONTRATANTE, durante o 
necessário. 

e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
dor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer 
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 

indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 
de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for 

12.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, durante santa execução, 01 (um) 
engenheiro Eletricista inscrito 4o CREA e aceito pela CONTRATANTE, na ausência do 
responsável técnico, se não foro j$óprio, para representá-la sempre que for necessário. 

12.5. O representante da 
relacionadas com a execi 
regularização das faltas ou 

12.6. As decisões e provid 
CONTRATANTE deverão ser 
medidas convenientes. 

12.7. Sem prejuizo da plena resç 
terceiros, os serviços estarão SIJ 

toda a área abrangida pelos ser 
comissão fiscalizadora instituída 
devidamente designados pela 
especializada, para auxiliar nesta 

ATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
serviços mencionados, deteniiinando o que for necessário à 

observados. 

ultrapassarem a competência do representante da 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

nsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 
itos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em 
iços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização por meio de 
para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
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12.8. A fiscalização da CONTRAT WE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo, u em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para 
tal. Qualquer alteração feita no sistema de iluminação pública do Município, após aprovação da 
CONTRATANTE, deverá ser registada no Sistema informatizado de manutenção. 

129. A CONTRATADA facilitar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências. Antes de iniciar qua quer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE. 

12.10. À fiscalização da CONTRA ANTE fica assegurado o direito de: 

12.10.1. Exigir o cumprimen ode todos os itens e subitens do Termo de Referência. 
12.10.2. Rejeitar todo e qual uer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 

diferente ao especificado no Arte o La Deste Edital, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus d CONTRATADA. 

12.11. A presença da flscalizaç.ã da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

12.12. A Fiscalização da CONI TANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos, antes de suas a licações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

12.13. As exigências da Fiscaliza o da CONTRATANTE flindanientar-se-ão neste contrato, nas 
legislações e normas vigentes, no ermo de Referência - Anexo La deste Edital. 

12.14. Caberá ainda à comissão ficalizadora da CONTRATANTE o dever de 

12.14.1. Fazer cumprir to 5 as disposições das especificações constantes do Termo de 
Referência e deste contrato. 

12.14,2. Decidir sobre as i ivergências de projeto e especificações, motivando a escolha 
tomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O início e o prazo de execuçj o dos serviços deverão ocorrer conforme definido nas Cláusulas 
Anteriores deste contrato. 

13.2. O objeto do contrato será ecebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8666/93, 
dispostos no inciso 1, artigo 73: 

13.2.1. Provisoriamente, pc responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado elas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 

13.2.2. Definitivamente, p servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, ssinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adertuaçã do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 da lei 8.666193. 
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13.3. Os serviços a serem executados prcveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às 
normas dos fabricantes dos m eriais e equipamentos, como também às especificações 
contidas no Termo de Referência- Anexo à Pregão Presencial n" 912016-04SEMURB. 

13.4. A execução de todos os se viços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos 
Projetos Executivos. 

13.5. Cabe à CONTRATADA ze ar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução dos serviços, seguindo a recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenha ia de segurança e medicina do trabalho. 

13.6. Em especial, os serviços obj to do presente contrato deverão ser executados levando-se em 
conta o estipulado na NR-7 e N -18, com vistas à saúde, segurança e integridade fisica do 
trabalhador. A CONTRATADA devera fornecer a todos os seus empregados todos os 
equipamentos de proteção individ (EPI's) e coletiva (EPC's) necessários à sua segurança no 
trabalho, conforme consta no Edit 1 e Anexos do Pregão Presencial n° 91201 ó-O4SEMURB, sem 
que seja imputado qualquer custo a empregado ou à CONTRATANTE. 

13.7. A CONTRATADA deverá manter na direção dos serviços um profissional habilitado, 
conforme apresentado em fase hei tória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 
os serviços, além dos demais ele m tos necessários à perfeita administração. 

13.8. A administração dos servi os deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro eletricista, 
podendo prestar serviços de fiscali ção por meio período e 01 (um) Encarregada Geral, devendo 
este prestar serviços em período in gral. 

13.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializados de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 

13.10. As especificações para 	execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Termo de Referê eia disponibilizado quando da publicação tio Edital a que 
este contrato se vincula, às qua $ a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está 
obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A atestação das notas fiscai faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 
contrato caberá à autoridade com ciente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este 
fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QU!NT - DA DESPESA 

15.1. As despesas com a execuçã dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota 
de empenho, estarão a ca o da dotação orçamentária Exercício 2016. Projeto 
1101.257512022.1.008 Manutenç o e Expansão da Iluminação Pública, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Te c. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 
999.702,40. 

15.1.1. As despesas dos ex -cicios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria con ignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS 
(PA), a cargo da COKFRATANT e no Plano Plurianual de Investimentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. A adjudicatária deverá apre: 
prazo de até 10 (dez) dias contados 

161.1 - O pagamento de e 
adimplemento da obrigação (não 
prestados no período respectivo, 
Municipal de Serviços Urbanos 
devidamente atestadas peio setor 
ordem de serviço emitida. 

atar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
o adimplemento da obrigação. 
a parcela, será realizado a partir da data final do período de 
iperior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente 
egundo as Ordens de Serviços expedidas pela Secretaria 
de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
npetente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 

16.2. Os pagamentos serão realizados de acordo com o eronograrna de desembolso (fisico-
financeiro) determinado pelo Secrelaria Municipal de Serviços Urbanos, no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parcela da ç brigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária. 

16.3. A Secretaria Municipal de 5 iços Urbanos reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os produtos fo ecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

16.4. A Secretaria Municipal de 5 iços Urbanos poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para t rito, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimple ento da parcela, será a seguinte: 

Iflflfl!E 

Onde; 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a 
VP = Valor da parcela a ser 1 
I = Indice de compensação ti 

1 =('1X)/365 	=> 	1= 

TX = Percentual da 

16.6.1 - A compensação 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIIM 

Anis 	 MORRO DOS 

ta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
ga. 
mceira = 0,0001644, assim apurado: 

il100)/365 	=> 1 - 0,0001644  

=6%. 

nceird prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
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17.1. O presente contrato poderá s r alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N °  8666193, 
desde que haia interesse da Admin'straçào da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas, adequadas a este cont ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. No interesse da CONTRA ANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limit de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1 °  e 20 , da Lei N°  8.6 6193. 

18.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se erein necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 
valor contratado. 

18.1.2. Nenhum acréscimo p dera exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
18.13. Nenhuma 	são poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

salvo as supressões resultantes do a ordo celebrado entre as partes. 

182. Em caso de supressão dos se iços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, est s deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente eornprovad s e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente d ntes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AS PENALIDADES 

19.1. Pela inexecução total ou pare ai das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, 
• CONTRATANTE, garantida a p évia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo 
• extensão da falta ensejada, as se intes sanções, observado o disposto nos § 2° e 3° do artigo 87 
da Lei N°8.666/93: 

19.1.1. Adverténeia, que se aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-
recibo do preposto ou responsáv técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se acres te justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
análise da CONTRATANTE. 

19.1.2. Multa. 
191.3. Suspensão temporé ia do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
19.1.4. Declaração de irado icidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. A aplicação de multa estab tecida na condição 19.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte 
maneira: 

19.2.1. Será aplicada mult de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando no for 
apresentado pela CONTRATAD no momento das medições, os comprovantes de pagamento de 
recolhimento do INSS e FGTS, s prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

19.2.2. Será aplicada mult de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em 
dobro a partir do 100  (décimo) di de atraso até o 30 °  (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE 
poderá decidir pela contiriuidad da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de 
rescisão as penalidades prevista nas referidas condições 19.1.2 e 19.1.3 desta cláusula, sem 
prejuízo da aplicação das demais ominações legais. 

19.2.3. Será aplicada mult de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexccuç o total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
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descumprimento de obrigações c 
cento) do contratado ou quando o 
subitem 19.2.2 supracitado. 

19.3. O valor correspondente 
princípio do contraditório e da ar 
dias, após o recebimento da r 
CONTRATANTE, ficando a CC 
apresentação da cópia do recibo d 

19.4.1. Decorrido o praz 
acrescido de 1% (um por cento) 
quitação/consolidação do débito, 1 
data da notificação, após o que, o 

19.4.2. No caso de a COl 
dívida, a CONTRATANTE poder 

19.4.3. Se a multa aplica& 
CONTRATADA responderá pela 

19.4.4. As multas não 1 
CONTRAtADA de ser acionada 
cometidas junto a CONTRATAM 

is, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 

qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
a defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de lO (dez) 
ficação, na forma definida pela legislação, em favor da 
[RATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
epósito efetuado. 
le 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
itado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
,ito poderá ser cobrado judicialmente. 
RATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
roceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
r superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
i diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
icialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

19.5. Além das penalidades citada, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de For$iecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo W da Lei '1.' 8.666/93. 

19.6. Comprovado o impedimento 0  reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela CONTRATANTE, em relaçã a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades niencionada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAI] 

20.1. A inexecução total ou parcial 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

20.2. Os casos de rescisão cor, 
assegurado o contraditório e a amp 

20.3. A rescisão do contrato poder 

OU RESCISÃO DO CONTRATO 

contrato enseja a sua rescisão, confome disposto nos artigos 

atual serão fomialmente motivados nos autos do processo, 
defesa. 

20.3.1. Determinada por ato inilaIeral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do arijigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) Iias. ou 

20.3.2. Amigável, por acor4 entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a COMI RAIANTF. ou 

20.2.3. Judicial, nos termos 4 legislação vigente sobre a matéria. 

20.4. Constituem ainda, motivo rara rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de 
acordo com o artigo 78, incisos XI\ a XVI da Lei N ° 8.666/93: 

20.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dia, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e m bilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pe a suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação. 

204.2. O atraso superior a 9 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade púbi ca, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CON'IRATADA o direito de opta pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

20.4.3. A não liberação, p r parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução de obra, sei -viço ou fio ecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no rojeto. 

20.5.4. Quando a rescisão o orrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, se á este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direilo 

20.3.4.1. Devolução de gara tia. 
20.3.4.2. Pagamentos devid s pela execução do contrato até a data da rescisão. 
20.3.4.3. Pagamento docust da desmobilização. 

20.4. A rescisão administrativa ou migável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CON RATAN'lE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIM IRA - DAS CQNSIDERAÇÔES ESPECÍFICAS 

21.1. As dúvidas ciou omissões, p ventura existentes nas especificações constantes do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N°  9/201 -O4SEMURD e deste instrumento contratual, serão resolvidas 
pela CONTRAIANTE. 

21.2. Todos os trabalhos deverá ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das i ormas técnicas da ABNT, correspondentes a cada material e 
serviço constante das Especificaçõe 

21.3. A CONTRATADA ficará brigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificaçôes, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1. A publicação resumida deste nstrumento na Imprensa Oficial, que á condição indispensável 
para sua eficácia, será providencia pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer n prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERC 	- DO FORO 

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processa as na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com 
exclusão de qualquer outro, por ma s privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
Inciso 1, alinea "d' da Constituição ederal. 
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MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 e 
23.2. E, para firmeza e validade 
de igual teor e forma, para que 
representantes das part es , CON1 

foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
NTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PA, 05 de Outubro de 2016. 

4UNWWAL'DE PARAUAI'EBAS IF) 22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

-ar-' — —a- 
AIRES 
	

TURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
CNPJ 03.272.575/0001-51 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

'c7 
0W oI4-ÇJ 

-PÁ ffi, ~# É M,~ 
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